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02120.000433/2021-67
Número Sei:9605514

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIVISÃO DE PROJETOS E PARCERIAS
EQSW 103/104,, Bloco D Complexo Administrativo - Bairro Setor Sudoeste -  Brasília - CEP 70670350

Telefone: (61) 2028-9075
Ofício SEI nº 18/2021-DPES/COTAM/DIMAN/GABIN/ICMBio

Brasília, 13 de setembro de 2021

Ao Senhor

Valdir Pereira Ramos Filho

Diretor do Departamento de Áreas Protegidas

Ministério do Meio Ambiente

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 9° andar, sala 926

70068-900

Assunto: Remanejamento de recursos ARPA entre insumos de Planos Operativos Anuais - NGI Roraima.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n° 02120.000433/2021-67.

         

Prezado Diretor,
 

1. Faço referência à solicitação de remanejamentos entre Planos Operativos Anuais do NGI
ICMBio Roraima  contida no documento  9276764, cujo objetivo é para atendimento  das ações de
fiscalização planejadas para o cumprimento das decisões do STF (ADPF 709 - Plano de Enfrentamento e
Monitoramento da Covid-19 para os Povos Indígenas Brasileiros/Combate ao Garimpo na TI
YANOMAMI - Plano Integração), da   Ação Civil Pública - ACP n.º 1015910 - 84.2020.4.01.0000 e
também, da decisão prolatada pelo TRF da 1ª Região, em grau recursal, nos autos do processo de n°
1001973-17.2020.4.01.4200 (Plano Complementar de Proteção das Unidades de Conservação Sobrepostas
e Limítrofes a TI  YANOMAMI). 

2. Informo que após as análises técnicas sobre a viabilidade da solicitação, estou de acordo
com a solicitação do NGI Roraima, solicitando que seja desconsiderado do arquivo SEI supramencionado
os itens nos quais há a previsão de reposição de bens roubados, uma vez que de acordo com a
deliberação  da  23ª Reunião do Comitê do Fundo de Transição (CFT) do Programa ARPA, ocorrida
em 06/08/2021, não é possível no âmbito do Projeto ARPA, a reposição de equipamentos roubados e que
foram anteriormente adquiridos pelo projeto. 

3. Isto posto, encaminho a proposta de remanejamentos de recursos do NGI Roraima para a
análise e deliberação do pleito pela equipe da UCP/MMA.

4. Nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos caso sejam necessários.
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Atenciosamente,
 

   

ANDRÉ LUIZ PEIXOTO BARBOSA

Coordenador de Gestão de Projetos e Parcerias

 
Anexo: Proposta de Remanejamento - SEI 9276764

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Peixoto Barbosa, Coordenador, em 13/09/2021, às
19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o
código verificador 9605514 e o código CRC 1E5EBC48.


